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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N°. 049/2012 
 
 

LEILÃO PARA VENDA DE BENS 
INSERVÍVEIS AO PATRIMONIO PÚBLICO 

DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA. 
 
 
PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha(RS), no uso legal de suas 
atribuições, e de conformidade com a Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.93 e demais alterações posteriores, 
através do Departamento Municipal de Compras e Licitações, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que às 14 horas do dia 31 de janeiro de 2013, no pátio do Parque Rodoviário desta 
Prefeitura Municipal, sito na Rua Senador Alberto Pasqualini, s/nº, Bairro Marumbi, precederá 
licitação na modalidade de Leilão Público do tipo maior lance e oferta. Estará recebendo propostas 
financeiras em forma de lance dos interessados em participar da presente licitação, a qual se processará 
nos termos deste edital, em conformidade com os dispositivos da Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 
posteriores. 
 
1 – OBJETO: 
É objeto da presente licitação do tipo Leilão Público, dos bens inservíveis de propriedade deste 
Município, no estado em que se encontram, separados em lotes avaliados e discriminados, conforme o 
anexo I do Edital. 
 
2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1 - Os interessados em participar do presente leilão deverão se fazer presentes no local e horário 
indicados no preâmbulo deste Edital, onde será procedido o leilão dos bens descritos no anexo I deste 
Edital. 
2.2 – Só serão considerados os lances de valor igual ou superior ao da avaliação atribuída aos bens, 
conforme constante no anexo I deste Edital. 
 
3 – DAS CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS: 
3.1 - As propostas serão fornecidas na forma de lance ou oferta, após o pregão do leiloeiro a de maior 
valor por lote, será registrada em nome do arrematante na ata lavrada no dia do leilão. 
 
4- DA DOCUMENTAÇÃO: 
Os interessados em participar do leilão deverão comparecer no local com os seguintes documentos: 
4.1 - Pessoa física: 

- Carteira de identidade 
- CPF (cadastro de pessoa física) 

4.2.- Pessoa jurídica de direito privado: 
- Cartão do CNJP (cadastro nacional de pessoa jurídica) 
- Carteira de identidade do sócio com poderes de gerência na empresa. 

4.3. - Pessoa jurídica de direito público: 
Cartão do CNPJ 
Procuração ou credencial de preposto representante, assinada pelo responsável pela jurídica de direito 
público. 
Carteira de identidade do procurador ou preposto representante. 

 
5 – DO JULGAMENTO: 
5.1. - O leilão será realizado por lotes, conforme discriminado no anexo I do edital, e os valores são os 
mínimos aprovados como base para o lance inicial; 
5.2. - O Município de Santo Antônio da Patrulha, conforme previsão legal contida no artigo 22, parágrafo 
5º, da Lei Federal nº 8.666/93, não alienará os bens dos lotes, cujos lances ou ofertas não sejam iguais 
ou maiores do que o valor expresso no anexo I do edital. 
5.3 - O critério de julgamento será o de maior lance ou oferta; 
5.4 - O resultado da presente licitação será conhecido ao final da sessão. 
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5.5 - A ata com os arrematantes será afixada no mural oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
da Patrulha, até o terceiro dia útil seguinte a data do leilão. 
 
6 – DO PAGAMENTO: 
6.1 - O arrematante pagará á vista, no ato, na tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças, o bem 
arrematado, em dinheiro ou cheque,. 
6.2 - Correrá por conta do arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro, sendo a mesma fixada em 
10% (dez por cento) sobre o valor do lote arrematado. O pagamento será à vista e imediatamente após o 
arremate diretamente com o leiloeiro. 
6.3. - Em nenhuma hipótese, conforme artigo 53, parágrafo segundo da lei 8666/93, serão devolvidos os 
valores aludidos nos subitens 6.1 e 6.2. 
6.4 – Não efetuando o arrematante o pagamento no prazo estipulado, perderá o direito a aquisição do 
bem, que será levado a novo Leilão e, ser-lhe-ão aplicadas as penalidades previstas no artigo n°.87 I a 
IV da Lei Federal n°. 8666/93 e suas alterações posteriores. 
 
7 – DA ENTREGA: 
7.1 - O prazo para retirada dos bens arrematados será de 05 (cinco) dias úteis após o pagamento do 
valor arrematado. No caso do pagamento ocorrer por meio de cheque, a retirado do(s) bem(ns) dar-se-á, 
obrigatoriamente após a compensação do(s) mesmo(s).   
7.2 - A remoção dos bens arrematados será por conta e risco exclusivo do arrematante. 
7.3. – O(s) documento(s) do(s) veículo(s) será(ão) entregue(s) ao arrematante somente no momento da 
retirada deste(s). 
7.4 – Ocorrendo força maior ou caso fortuito, no interregno de tempo entre a data de realização do leilão 
e da retirada do(s) bem(ns), que impeça a entrega do(s) mesmo(s) por parte da administração, resolve-
se a obrigação mediante a restituição do valor pago. 
 
8 – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
8.1 – Uma vez integralizado o pagamento, o Município Licitante exime-se de toda e qualquer 
responsabilidade pela perda total ou parcial e avaria que venha ocorrer no(s) mesmo(s) dentro do prazo 
a que se refere o item 7.1. 
8.2 – O Leilão será processado pelo Leiloeiro Oficial Sr.Mauro Pereira de Oliveira, identidade 
n°.4023549464, nomeado conforme Decreto Municipal n°. 579 de 28 de julho de 2009. 
8.3 - Os bens a serem leiloados estarão expostos à visitação pública, no pátio do Parque Rodoviário 
desta Prefeitura Municipal, sito a Rua Senador Alberto Pasqualini, s/nº, Bairro Marumbi,, a partir do dia 
14/01/2013, em horário de expediente das 12:30 às 18:30 horas de segunda à sexta-feira. 
8.4 - Dúvidas e esclarecimentos, serão dados pelo Setor de Compras e Licitações, pelos fones: (51) 
3662-8400 Ramal:416 ou (51) 3662-8472. 
 

 
Santo Antônio da Patrulha, 10 de janeiro de 2013. 

 
 
 
 

PAULO ROBERTO BIER 
Prefeito Municipal 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

LOTE 01 - R$ 300,00 ESTADO

1 VEÍCULO MARCA VOLKSWAGEN KOMBI, PLACAS IBK0951, COR BRANCA PRECÁRIO

GASOLINA, ANO FABRICAÇÃO/MODELO 1994, CHASSI 9BWZZZ23ZRP003084

NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 02 - R$ 2.000,00

1 VEÍCULO MARCA VOLKSWAGEN GOL, PLACAS IJI-8574, COR BRANCA, PRECÁRIO

GASOLINA, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2000, CHASSI 9BWZZZ377YP072531

NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 03 - R$ 2.500,00

1 TIPTOP CARREGA TUDO COM 1 EIXO, PENEU DUPLO, SEM DOCUMENTAÇÃO, COM REGULAR

ESTRUTURA DE FERRO E ASSOALHO DE MADEIRA, NO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 04 - R$ 3.000,00

1 SEMI-REBOQUE BASCULANTE MARCA KRONE,  PLACAS BXC-1558, VERMELHO REGULAR

ANO FABRICAÇÃO 1987, MODELO 1988, CHASSI BKB7816657BKB NO ESTADO

DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 05  - R$ 4.000,00

1 MICRO ONIBUS MARCA AGRALE, MODELO ULTRAVAN,  PLACAS IAT-7050 REGULAR

COR AZUL, DIESEL, ANO FABRICAÇÃO/MODELO 1993 CHASSI 9BYC04D1NPC003268

NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 06 - R$ 5.000,00

1 VEÍCULO MARCA VOLKSWAGEN GOL SPECIAL, PLACAS IJI-8567, COR BRANCA, REGULAR

GASOLINA, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2000, CHASSI 9BWZZZ377YP069481

EM FUNCIONAMENTO, NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 07 - R$ 12.000,00

1 RETROESCAVADEIRA MARCA CASE 580 H, EM FUNCIONAMENTO, SEM PLACA, SEM REGULAR

DOCUMENTAÇÃO, SEM NOTA FISCAL, NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE

SE ENCONTRA.

LOTE 08 - R$ 100,00

9 VENTILADORES PRECÁRIO

3 BEBEDOUROS PRECÁRIO

1 FOGÃO 4 BOCAS PRECÁRIO

LOTE 09 - R$ 50,00

6 ARQUIVOS DE AÇO PRECÁRIO

SETOR DE PATRIMÔNIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

LOTE 10 - R$ 150,00

13 TAMBORES EM AÇO INOX REGULAR

13 MESAS DE AÇO COM GAVETAS REGULAR

13 MESAS AUXILIAR EM AÇO REGULAR

12 MACAS REGULAR

13 ARMÁRIOS VITRINE EM AÇO E VIDRO REGULAR

LOTE 11 - R$ 350,00

1 SUCATA DE FERRO - APROXIMADAMENTE 3500 KILOS PRECÁRIO

LOTE 12 - R$ 100,00

1 SUCATA DE INFORMÁTICA PRECÁRIO

LOTE 13 - R$ 10,00

1 SUCATA DE MADEIRA PRECÁRIO

SETOR DE PATRIMÔNIO












